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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO Ne 00512026
PROC. ADIMINISTRATIVO N9 1059/2026_ SEMED/PMSM
coMPRAS E SERV|ÇOS COMUNS -LEt 14.13312021,

nlh

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato: Saimei Britany Chese Cortes Furtado

PROCESSO DE ORIGEM

CHAMADA PUBLICA na OOU2O26

Ns PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1059/SEMED/PMSM

OBJETO CONTRATUAL

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no âmbito do
Município de Santana do Maranhão/MA, para o exercício de 2026

VALOR CONTRATUAL

RS 830.158,72 (oitocentos e trinta mil, cento e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos).

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

lNlClAL: 0210312026
FTNAL:31/7212026

DADOS DO CONTRATANTE

nnzÃo socrAl CoNTRATANTE: SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃo

CN PJ no 11..426.97 6/ OOO1,-47

End: Rua Monsenhor Porcinio, ns. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -
000
Nome do Responsável Contrante: Pedro Reis da Rocha. CPF nc. 017.235.483-83

DADOS DO CONTRATADO

RAão SoCIAL CoNTRATADo: UNIÃo DoS MoRADoRES Do BAIRRo RIAcHÃo.
CNPJ ns 07.625.9L4/0001-97 CAF: MA122024.03.000005709CAF
End: Rua Principal s/ne, Povoado Riachão - Santana do Maranhão/MA. CEP: 65.555 -{00
Nome do Responsável Contratado: Maria lvanete Silva Freitas. CPF ns. 013.430.983-94
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Aos 02 de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA., através da Unidade
Administrativa, Secretaria Municipalde Educação, contratante, inscrita no CNPI ns 11.426.97610001.-
47, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 10 de abril de 2021. na presença de
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do
Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusutÁ PRIMEIRA- Do oBJETo E DAVTNCULAçÃO (art.92, le lt)
1.1 - o presente instrumento tem por objeto AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALTMENTíctos oR
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACTONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO ÂMB|TO DO MUNTCíptO DE SANTANA
Do MARANHÃO/MA, PARA O EXERCíCIO DE 2026, de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

cúusut-A SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, V)

2.L - O valor do presente Contrato é de RS 83O.L58,72 (oitocentos e trinta mil, cento e cinquenta e
oito reais e setenta e dois centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ITENS DEscRrÇÃo MARCA UND. QTD. VLR. UNIT VLR. TOTAL

01

ALFACE, Crespa, fresca, tamanho e coloração uníforme,
devendo ser bem desenvolvida, firme e lntacta, isenta de
material terroso, livre de resÍduos de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos oriundos
do manuseio e transporte.

ln Natura Und 1040 Rs s,3s Rs s.s64,00

02

ACELGA, Crespa, fresca, tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvida, firme e lntacta, isenta de
material terroso, livre de resÍduos de fertilizântes,
sulidades, parasitas e larvas, sem danos físicos oriundos
do manuseio e transporte.

ln Natura Und 1.500 Rs s,so R5 8.2so,oo

o4

ABACATE in natura, de boa qualidade, sem lesões de
origem física ou mecânica, acondicionada em
embalagem apropriada.

ln Nature Kg 2500 Rs 11,20 Rs 28.000,0o

05

ABACÂXI, in natura, de boa qualidade, sem lesões de
origem física ou mecânica, acondicionada em
embalagem apropriada

ln Naturâ (d 820 Rs 8,10 Rs 6.642,00

Ub

ACEROIA, in natura, de boa qualidade, sem lesões de
origem física ou mecânica, acondicionada em
embalagem apropriada.

ln Natura Kg 1s00 Rs 14.535,00

07

ALHO, Firme e intacto, sem lesões de origem fÍsica,
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvido, ísento de sujidades,
parasitas e larvas.

ln Natura Kg 500 R5 39,34 Rs 19.670,00

08
BANANA PRATA, in natura tipo prata madura de boa
qualidade, acondicionadas em embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 8120 Rs e,so Rs 77.140,00

09

BACURI, in natura, de boa qualidade, sem lesôes de
origem física ou mecânica, acondicionada em
embalagem apropriada.

ln Naturã Kg 4L6 Rs e,42 Rs 3.918,72

10
BATATA DOCE, in natura, lisa, lavada, de boa qualidade,
sem lesões de origem física ou mecânica.

ln Natura KB L270 Rs e,eo Rs 12.s73,0O

11
BATATA INGLESA, ín natura, lisa, lavada, de boa
qualidade, sem lesôes de origem fÍsica ou mecânica.

ln Natura Kg 2500 RS 9,33 Rs 23.32s,0O

13 CAJU, in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem ln Natura Kg 2000 Rs 1O,OO Rs 20.000,00

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 55.555 -000.
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física ou mecânica, acondicionada em embalagem
apropriada.

15

CENOURA, tamanho médio, acondicionada em caixa com
aproximadamente 20 kg. Casca íntegra, caracterÍstica,
cor laranja, sem manchas roxas, amarelas, verdes ou
marrons, sem perfurações, rachaduras ou quebras, sem

sujidades, bolores ou vestígios de insetos.

ln Natura Kg 2640 Rs e,6s Rs 2s.476,00

16

CEBOLA COMUM (ln natura, tipo branca, compacta e
firme, sem lesões de origem fÍsica ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e coloração uníformes,
devendo ser bem desenvolvida, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, acondicionada em embalagens
apropriadas.

ln Natura KB 2440 Rs 10,6s R5 2s.986,0O

18
CHUCHU, in natura, isenta de sujidades, acondicionadas
em embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 4640 Rs 7,32 Rs 33.964,80

27

LARANJA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões

de origem física ou mecânica, acondicionadas em
embalagens apropriadas.

ln Nâtura Kg 24co Rs 7,42 Rs 17.808,00

22
LIMÃO, in natura, isento de sujidades, acondicionada
sem embalagens apropriadas.

ln Nâtura Kg 430 Rs 11,14 Rs 4790,20

24

MACAXEIRA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem
lesões de orígem física ou mecânica, acondicionadas em
embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 1060 Rs 10,00 Rs 10.600,00

26

MANGA, fresca, livre de resíduos de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura,
com polpa firme e intacta.

ln Natura Kg 900 Rs 8,33 Rs 7.497,00

28

MEIÁo, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões
de origem física ou mecânica, acondicionadas em
embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 3600 Rs 12,s4 Rs 4s.144,00

29

MELANCIÀ in natura, lavada, de boa qualidade, sem
lesões de origem física ou mecânica, acondicionadas em

embalagens apropriadas.
ln Natura Kg 5300 Rs 7,ss Rs 40.227,Oo

33

PIMENTÃO, Verde, de 1s primeira qualidade, tamanho
e coloração uniformes, sem lesões de origem fÍsica ou
mecânica, perfurações e cortes, acondicionado em
embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 600 Rs 8,s6 Rs s.136,00

39

CORANTE: em pó a base de urucum; aparência de pó
fino, homogêneo, na cor lãran.ia intenso. fabricado a

partir de matérias primas sãs e limpas, odor e sabor
próprios; embalagem plástica, isenta de furos. Todas
as especificações de qualidade do produto devem
seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e
recomendaçôes do Ministério da Agricultura - SIF ou
SIE ou SIM e o Selo da Agricultura Familiar.

ln Natura Kg 600 Rs 41,33 Rs 24.798,00

40
QUIABO, in natura, isenta dê sujidades, acondicionada
sem embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 250 Rs 12,96 Rs 3.240,00

41

TANGERINA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem
lesões de origem física ou mecânica, acondicionadas em

embalagens apropriadas.
ln Natura Kg 800 Rs 13,se R5 10.872,00

42
TOMATE, in natura, isenta de sujidades, acondicionadas
em embalagens apropriadas.

ln Natura Kg 1500 Rs 10,e6 Rs 16.440,00

43

REPOLHO, liso fresco, tamanho e coloração uniforme,
firme e intacto, sem lesões de origem física, perfurações
e cortes.

ln Natura Kg 2800 Rs 10,29 Rs 28.812,00

44
FEUÃO, Tipo 1, selecionado eletronicamente, cor clara,
embalado em saco plástico transparente.

ln Natura Kg 1000 Rs r.2,36 Rs 12.360,00

45

PEPINO, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões
de origem física ou mecânica, acondicionadas em
embalagens apropriadas.

ln Natura KB 2800 Rs 9,96 Rs 27.888,00

46

PÃO MASSA FINA - tipo Hot Dog ou Hambúrguer, em
embalagem primária de 5009, com 10 unidades de 50 g
cada.. Prazo de validade mínimo de O7 dias da data da

entrega.

ln Natura Pct 2600 Rs 12,69 R5 32.994,00
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetiva mente executados.
2.3 - São anexos a este ínstrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrlção:

2.3.1, - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUSUIÁTERcEIRA- Do PRAzo DE VrcÊNctA Do coNTRATo
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 02103/2026 e encerramento em
31,/t2/2026, na forma do artigo 105 da Lei n' L4.133 , de 2021,, e, em caso de serviços e fornecimentos
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 1,4.1,33,

de 2021-.

4.1.1-O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4:1..2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliaçâo, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,
com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados

relevantes.
3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

cúusulÁ QUARTA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92,tV,Vil e XVlil)

Frs. No J 0E l/
-í-

CC

47

eeBtOA úCTen, Produto obtido com a utilização deleite
líquido pasteurizado com polpa de frutas, com adição de
açúcar. Ausente de substâncias estrãnhas. Produto
gelado, fermentado e sem conservantes.

ln Natura Lt 9320 Rs 12,30 Rs 114.636,00

48

PÃO DE LEITE, com 10 und, de boa qualidade, sem
lesões de origem física ou mecânica, acondicionada em
embalagem apropriada.

ln Natura Pct 2180 Rs 14,40 Rs 31.392,00

58

OVO DE GALINHA, branco, grande, isentos de sujidade,
fungos e substâncias tóxicas, acondicionado em
embalagem apropriada, com dados de identificaçãO do
produto, prazo de valídade. Embalagem em cartelâ com
30 und.

ln Natura Cartela 3000 Rs 30,16 R5 90.480,00

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.
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4.1, - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
4.2 - O representante da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
4.3 - O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Santana/MA, ou,
em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
Santana do Maranhão/MA.

cúusutá QUINTA - DAS CONDTçÕES Or PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
5.L - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

cúusuunso(ffA- Do REA,USTE (art. gz,vl
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo
de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado

- IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
L0.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulÁ sÉflMA- Do oBRIGAçÕES nERTTNENTES À lapo
7.L - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei

ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.



\§f7
§o.r.,,.,or^. <f7

Íantana do ppranhão

ESTADo oo ananlNHÃo
pREFETTURA MUNrcrpAL DE SANTANA Do MARANxÃo

co,lnrssÃo DE coNTRAmçÃo - cPL

Fls. N' .0q 6

í
CCê*rír- t6a*wçaít!

l.g-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É- dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7 .7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.1O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.LO.t - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

7 .lt - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

cúusun oTTAVA- DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRA (art.92, Vill)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
PODER:02

óReÃo: 15 - MANUTENÇÃo E DESENVoLVTMENTo Do ENStNo - tuDE
DOTAÇ.AO; 12. 361,. 0070. 2014. 0000
ATIVIDADE: GESTÃO DO PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusulA NoNA- DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xt e XIV)

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 55.555 -000
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emítentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §{e, do art. 137, da Lei ns 14.133, de
2021,.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulá DÉqMA- DAs oBR|GAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVil)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.l37,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.
L0,8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fo rneci m ento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
1A.1,2 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as ínformaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.1-6 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
L24,ll, d, da Lei ns 14.133, de2O2'J..

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instru mento congênere.
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendlz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre.

cúusulA oÉoua PRTMETRA- DA ElrnNçÃo CoNTRATUAL (art. 92, XtX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
11,.1,.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato:
1,1.L.2.1- - Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRAIADO;

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

1.1..2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

L1..2.1. - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
1.1.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
1,1.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois)meses da data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1L.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L1.3.2.L - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11..4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.1.4.3 - lndenizações e multas.

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômíco-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.e 14.'J.33, de 2021).
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11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

cúusuue DÉ0MA SEGUNDA - DAS TNFRAÇÕES e SnruçÕeS eOUttilSTRATtVAS (art. 92, XIV)

t2.t- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.1.33, de2021., o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ns L4.1"33, de
2021\;
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. i.56, 5 40, da Lei ns 14.133, de 212tl;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposíção de penalidade mais grave (art. 156, §59, da
Lei ns 14.1.33, de2O2tl.
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de2% (dois porcento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. !37 da Lei n. 14.133 , de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem L2.1,
de 20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "a","b","c"
e "d" do subitem 1,2.1,, de 1% a 30% do valor do Contrato.

I23 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §94, da Lei ns 14.133, de 202L).
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12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7s, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns '),4.!33, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e,
da Lei ns 14.1"33, de 2021).
1.2.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. L58 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1,56, §10, da Lei ns 14.133, de 202L):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 74.133, de2021,, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).

12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1-60, da Lei ne '1,4.L33, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.Lt - Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusulÁ DÉqMA TERCE|RA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, X[)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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CONTRATANTE

SEcRETARTA MUNtctPAL oe eoucaçÃo
cNPJ. 11.42 6,91 6/000I-47

Representante Legal

Pedro Reis da Rocha

Portaria nP OO5/2O25

cúusu rÁ DÉcr MA oUARTA - ALTERAçôES

14.3. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne
'1.4.1.33, de 2021-.

1,4.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
L4.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
1,4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.1-33, de202L.

CúUSULA DÉOMA QUINTA- Dos cAsos oMIsSos
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

ns L4.l-33, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

cúusu rÁ DÉct MA sExrA - su BcoNTRATAçÃo

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

cúusuuA DÉoMAsÉflMA- DAs DrsposçÕEs FlNAts

t7 .1. - O presente contrato é regido pela Lei 1,4.133/21e demais diplomas legais.

17.2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 1.4.1.33, de 202L, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 202t, e ao art.
84, §2s, da Lei n. 1,2.527 , de 2A1J., c/c art.7a, §34, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2A1.2.

1l .3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §l-4, da Lei ns 14.133/21,.

Santana do Maranhão - MA, 02 de março de2O26.

ASSINATURAS

da Rocha
de Educação

05,2025

CONTRATADA

UNIÃO DOS MORADORES DO BAIRRO RIACHÃO
cNPr. 07.625 .914 /OOO1,-97

Representante Legal

Maria lvanete Silva Freitas

CPF: 013.430.983-94
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